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SENTENÇA 

Processo Digital nº: 1023748-40.2020.8.26.0100 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Moral 

Requerente: _____________e outro 

Requerido: TAM LINHAS AEREAS S/A (LATAM AIRLINES BRASIL) 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RODRIGO RAMOS 

Vistos. 

_____________e _____________movem a  

presente ação de indenização com pedido de danos morais contra LATAM AIRLINES GROUP 

S/A, alegando, em síntese, que, adquiriram passagens aéreos da companhia ré, com itinerário saindo 

de Salvador, em 03/02/2020, e com destino à Curitiba, com escala em São Paulo (Congonhas). 

Ocorre que, o avião não pousou no aeroporto de Congonhas, mas sim no aeroporto de Ribeirão Preto 

e depois no aeroporto de Guarulhos, onde aguardaram cerca de 8 horas para retornarem o trajeto em 

sentido à Curitiba. Requerem a condenação da ré ao pagamento de danos morais no valor de R$ 

30.000,00. Juntaram os documentos de fls. 12/26. 

Regularmente citada (fls. 31), a ré apresentou contestação (fls. 32/50) alegando,  

em síntese, alegando, em síntese, necessidade de suspensão da causa por força maior com 

fundamento na pandemia do novo coronavírus. No mérito, aduz que o voo atrasou por motivo de 

força maior para a readequação da malha aérea.  Inexiste prova do dano pelo atraso. Não há o que 

falar em danos morais, visto que o contrato foi integralmente cumprido. Os ajustes que foram 

necessários são inesperados. Requer a improcedência da demanda.  

Houve réplica (fls. 74/79). 

Determinada a intimação do Ministério Público, visto a menoridade do coautor,  

que opinou pela improcedência dos pedidos.  

É o relatório. Fundamento e decido. 
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Indefiro o pedido de suspensão do feito, visto que fundamentada em hipotética  
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condenação; ademais, mesmo com todas as adaptações ao trabalho que, ultimamente, se fizeram 

necesárias, não houve obstáculo à plena defesa da parte ré. 

A suspensão dos prazos, por sua vez, já foi assinalada numa série de provimentos  

e comunicados do E. TJSP e produz seus efeitos independente de qualquer manifestação do juízo. 

É caso de julgamento antecipado do pedido, nos termos do art. 355, I, do CPC,  

tendo em vista que os fatos determinantes à resolução da lide não foram negados ou já estão 

demonstrados nos autos, dispensando-se a dilação probatória. 

Responsabilidade objetiva 

A responsabilidade civil pelo transporte aéreo de pessoas e coisas é de natureza  

contratual e está regulada em vários diplomas legais e na Constituição Federal. 

A Constituição Federal de 1988, no artigo 21, XII, “c”, que compete à União Federal 

“explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária” e estabelece, no artigo 37, § 6.º, que “as pessoas 

jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão 

pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”. 

Desse modo, no Brasil, no que toca às empresas de transporte aéreo, nossa Carta 

Magna consagrou a responsabilidade objetiva, fundada no risco administrativo, estando sua 

disciplina prevista ainda no Código Civil, no Código de Defesa do Consumidor, no Código Brasileiro 

de Aeronáutica (Lei n.º 7.565/86), e, para os voos internacionais, também na Convenção de Varsóvia 

de 1929, na Convenção de Budapeste de 1930, na Convenção de Haia de 1955 e no Protocolo 

Adicional de Montreal de 1975. 

Do caso dos autos 

Atraso 

A ré não controverte que a parte autora chegou ao destino em horário diverso do  

previsto originalmente. Tem-se, assim, que houve descumprimento parcial do contrato, o que, a  
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princípio, sujeita à ré a responsabilidade pelos danos dele advindos. 
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Excludentes de responsabilidade 

Nos termos do disposto no art. 14 do CDC, o fornecedor responde pelos danos  

dele (defeito) decorrentes dos serviços prestados, salvo se demonstrar a inexistência do defeito ou a 

culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (§3º, incisos I e II, do referido dispositivo legal).  

A ré sustenta que o atraso decorreu de caso fortuito consistente em readequação da  

malha aérea.  

Sobre a matéria, a doutrina distingue na atualidade o fortuito interno do externo. 

Considera-se como caso fortuito interno o fato imprevisível e, por isso, inevitável ocorrido no 

momento da fabricação do produto ou da realização do serviço, estando intimamente ligado ao risco 

do negócio. Nessa hipótese, está presente a responsabilidade do fornecedor, ainda que se trate de um 

fato imprevisível e inevitável.  

O caso fortuito externo, por sua vez, é aquele fato que não guarda qualquer relação  

com a atividade desenvolvida pelo fornecedor, sendo absolutamente estranho ao produto ou serviço 

e, normalmente, ocorrido após a fabricação do produto. Para alguns autores, este fato estaria 

compreendido pela excludente da inexistência do defeito. Desse modo, nessa hipótese, fica afastada 

a responsabilidade do fornecedor.  

Tem-se, dessa forma, que a ocorrência de problemas técnicos, seja da aeronave,  

seja do aeroporto, não caracteriza a causa excludente de responsabilidade, em virtude de se tratar de 

fortuito interno, já que ligadas ao risco de negócio, anotando-se que as rígidas normas de segurança 

técnica, climática e de pessoal são todas inerentes ao próprio serviço de transporte aéreo, devendo, 

portanto, estarem abarcadas pelo custo dele. 

Dano moral 

A responsabilidade exige ainda a ocorrência de danos indenizáveis. 

Danos morais são os ocorridos na esfera da subjetividade ou ainda no plano  

valorativo da pessoa na sociedade, alcançando aspectos mais íntimos da personalidade (intimidade  
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e consideração pessoal) ou da própria valoração da pessoa no meio em que vive e atua (reputação e 

consideração social).  
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Como ensina Yussef Said Cahali, dano moral “é a privação ou diminuição  

daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranquilidade de 

espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais 

sagrados afetos, classificando-se desse modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral 

(honra, reputação, etc.) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, 

etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e 

dano moral puro (dor, tristeza, etc.)” (Dano moral, 2ª ed., Revista dos Tribunais, São Paulo: 1998, 

pág. 53). 

Para verificar-se a existência do dano moral, deve-se, com base nas regras de  

experiência, verificar-se se a situação ocorrida é daquelas que, normalmente, causam 

constrangimento ao espírito ou à imagem da vítima. 

No caso de atraso em transporte aéreo, tem sido jurisprudencialmente utilizado o  

critério de 8 horas como parâmetro para distinção entre o dano moral e o mero aborrecimento, 

considerando-se que atrasos menores, por mais inconvenientes e desagradáveis que sejam, não 

chegam a macular a integridade psíquica do consumidor, salvo se envolverem circunstâncias 

extraordinárias. Assim, em caso de atrasos inferiores a esse período, o fato deve ser considerando 

dentro daquela margem de dissabor ou transtorno que acompanha a vida social, mas que não se chega 

a configurar o dano moral.  

Nesse sentido, confira-se: 

 RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  ATRASO  EM  VOO  

DOMÉSTICO NÃO SIGNIFICATIVO, INFERIOR A OITO HORAS, E SEM A  

 OCORRÊNCIA  DE  CONSEQUÊNCIAS  GRAVES.  COMPANHIA  AÉREA  QUE  

FORNECEU ALTERNATIVAS RAZOÁVEIS PARA A RESOLUÇÃO DO IMPASSE. DANO 

MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. O cerne da questão reside em saber se, diante da 

responsabilidade objetiva, a falha na prestação do serviço - atraso em voo doméstico de 

aproximadamente oito horas - causou dano moral ao recorrente. 2. A verificação do dano 

moral não reside exatamente na simples ocorrência do ilícito, de sorte que nem todo ato 

desconforme o ordenamento jurídico enseja indenização por dano moral. O importante é  
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que o ato ilícito seja capaz de irradiar-se para a esfera da dignidade da pessoa, ofendendoa 

de maneira relevante. Daí porque doutrina e jurisprudência têm afirmado, de forma 

uníssona, que o mero inadimplemento contratual - que é um ato ilícito - não se revela, por si 
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só, bastante para gerar dano moral. 3. Partindo-se da premissa de que o dano moral é 

sempre presumido - in re ipsa (ínsito à própria ofensa) -, cumpre analisar a situação jurídica 

controvertida e, a partir dela, afirmar se há ou não dano moral indenizável. 4. No caso em 

exame, tanto o Juízo de piso quanto o Tribunal de origem afirmaram que, em virtude do 

atraso do voo - que, segundo o autor, foi de aproximadamente oito horas -, não ficou 

demonstrado qualquer prejuízo daí decorrente (...) Não há, pois, nenhuma prova efetiva, 

como consignado pelo acórdão, de ofensa à dignidade da pessoa humana do autor. 5. O 

aborrecimento, sem consequências graves, por ser inerente à vida em sociedade - 

notadamente para quem escolheu viver em grandes centros urbanos -, é insuficiente à 

caracterização do abalo, tendo em vista que este depende da constatação, por meio de exame 

objetivo e prudente arbítrio do magistrado, da real lesão à personalidade daquele que se diz 

ofendido. Como leciona a melhor doutrina, só se deve reputar como dano moral a dor, o 

vexame, o sofrimento ou mesmo a humilhação que, fugindo à normalidade, interfira 

intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, chegando a causar-lhe aflição, 

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Precedentes. 6. Ante a moldura fática trazida pelo 

acórdão, forçoso concluir que, no caso, ocorreu dissabor que não rende ensejo à reparação 

por dano moral, decorrente de mero atraso de voo, sem maiores consequências, de menos 

de oito horas - que não é considerado significativo -, havendo a companhia aérea oferecido 

alternativas razoáveis para a resolução do impasse. 7. Agravo regimental não provido. (STJ; 

4ª Turma; AgRg no REsp nº 1269246/RS; Rel. Ministro Luis Felipe Salomão; julgado em 

20/05/2014). 

No mesmo sentido ainda: STJ; 3ª Turma; AgRg no AREsp nº 764125/MG; Rel.  

Ministro Marco Aurélio Bellizze; julgado em 15/12/2015; STJ, REsp 431.303/SP, Rel. Ministro  

Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 06/03/2003; TJSP; 12ª Câmara de Direito  

Privado; Apelação nº 0002327-79.2014.8.26.0404; Rel. Tasso Duarte de Melo; julgado em  

13/04/2016; TJSP; 38ª Câmara de Direito Privado; Apelação nº 1001957-85.2015.8.26.0004; Rel.  

Eduardo Siqueira; julgado em 16/03/2016. 

No presente caso, contudo, deve-se separar a situação dos autores.  

Em relação à autora _______, considerando-se que, no presente caso, o atraso  
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superou as 8 horas, chegando a 09 horas, tem-se que os fatos descritos na inicial são daqueles a 

respeito dos quais se presume a ocorrência dos danos morais, independentemente de mais 
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considerações sobre as circunstâncias concretas do caso, tendo em vista que os seus efeitos ordinários 

(a dor, a angústia, a humilhação, a mácula no nome) são agressões dos atributos da personalidade e 

possuem gravidade suficiente a extrapolar o chamado mero aborrecimento. Desta forma, o dano 

descrito deve ser indenizado. 

O autor _______, por sua vez, tinha à época dos fatos pouco mais de 1 ano e 2 meses,  

não sendo possível verificar qualquer tipo de lesão aos seus direitos de personalidade, como bem 

apontou o Ministério Público. Isso porque da tenra idade do autor decorre a incapacidade dele de 

entender o atraso e sofrer com os percalços decorrentes, tendo ao que consta dos autos, permanecido 

o tempo todo devidamente acompanhado e protegido por sua mãe, pelo que é possível inferir que 

sequer tenha notado a situação. Assim, em relação a ele, não há danos morais a serem indenizados. 

Valor Da Indenização 

Fixada a responsabilidade pela reparação do dano moral em face da autora, cabe  

agora mensurá-lo. 

Para a quantificação da indenização levam-se em conta, basicamente, as  

circunstâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do lesante e a condição do lesado. O montante 

do dano moral não pode ser inexpressivo ou caracterizado como donativo, nem ser motivo de 

enriquecimento abrupto e exagerado, como premiação em sorteio, e deve possuir poder repressivo, 

inibidor e, por outro, formador de cultura ética mais elevada. 

Desta forma, considerando a natureza do interesse jurídico lesado e o patamar  

indenizatório correspondente em precedentes jurisprudenciais, bem como que inexistem 

circunstâncias excepcionais a considerar, visto que não logrou a parte autora demonstrar qualquer 

situação que tornasse mais gravoso o dano suportado ou reprovável a conduta lesiva, fixo o valor 

final da indenização em R$ 3.000,00, considerando que são dois autores. 

A tese firmada pelo E. STF no Tema 210 da Repercussão Geral (RE 636.331/RJ)  

não se aplica a danos morais, pelo que incabíveis as limitações previstas nas convenções  
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internacionais que regem a matéria, mesmo que se trate de voo internacional. Nesse sentido: TJSP, 

Ap. Cível nº 1013575-35.2017.8.26.0011, Rel. Des. Ana de Lourdes Coutinho Silva da Fonseca,  
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13ª Câmara de Direito Privado, j. 07.05.2018, DJe 07.05.2018; TJSP, Ap. Cível nº 1002911-

66.2017.8.26.0003, Rel. Des. Jovino de Sylos, 16ª Câmara de Direito Privado, j.  

13.03.2018, DJe 25.04.2018; TJSP, Ap. Cível nº 1019301-71.2014.8.26.0309, Rel. Des. Francisco 

Giaquinto, 13ª Câmara de Direito Privado, j. 25.04.2018, DJe 25.04.2018. 

A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data  

do arbitramento, de acordo com a súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça; os juros de mora de 

1% devem incidir a contar da data do evento danoso (Súmula n. 54, STJ, e CC, art. 398); e, nos 

termos da Súmula nº. 326, do STJ, a falta de correspondência entre o valor da condenação e o da 

estimativa do autor não implica sucumbência parcial. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor João Lucca e  

PROCEDENTE o pedido da autora Mariane, para o fim de condenar a ré ao pagamento de 

indenização de danos morais no valor de R$ 3.000,00, com correção monetária desde a presente data, 

além de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data do arbitramento. 

JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 

487, I, do CPC de 2015. 

Diante da sucumbência do autor, condeno-o ao pagamento de metade das custas e  

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios em favor do patrono da ré, que fixo em 

R$ 500,00. 

Diante da sucumbência do ré em face da autora, condeno a ré ao pagamento de  

metade das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios do patrono da 

autora, os quais fixo em 20% do valor atualizado da condenação. 

Ciência ao Ministério Público. P.R.I. 
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São Paulo, 25 de junho de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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